LEI Nº 907,  DE 30/11/84

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial de Cr$-10.000.000 (dez milhões de cruzeiros) para atender despesas com a construção de muro, gradis, iluminação, drenagem e urbanização do Cemitério, “Jardim da Saudade”.

 Art. 2º. Como fonte de recursos à abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 1º, serão observados os dispositivos no artigo 43, § 1º, itens I, II e III, da  Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 30 de  novembro  de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

